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Proposição Eletrônica nº 5933

DISPÕE  SOBRE  A  AFIXAÇÃO,  NO  SISTEMA  DE
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, DE PLACA OU
CARTAZ  COM  MENSAGEM  ALUSIVA  AO  CRIME  DE
IMPORTUNAÇÃO SEXUAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo. Faz saber que a
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º. Devem ser afixados, no sistema de transporte coletivo de passageiros, placa ou cartaz
com a seguinte mensagem alusiva ao crime de importunação sexual:

“IMPORTUNAÇÃO  SEXUAL É CRIME –  PRATICAR ATO LIBIDINOSO CONTRA
ALGUÉM (SEM QUE A PESSOA CONCORDE) DÁ CADEIA, COM PENA DE UM A
CINCO ANOS. DENUNCIE PELO 190!”

Parágrafo Único.  A placa ou o cartaz a que se refere o  caput devem ser afixados em local
visível e de fácil localização nos seguintes espaços:

I- áreas de circulação de passageiros no terminal;

II- guichê ou balcão de comercialização de passes ou cartões eletrônicos do transporte público;

III- interior do ônibus.

Art. 2º. Os veículos do transporte público municipal, o guichê ou balcão de comercialização de
passes ou cartões eletrônicos e o terminal terão trinta dias para adaptação e adequação às
determinações desta Lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

No dia 24 de setembro de 2018, o Presidente da República em exercício, Ministro
Dias Toffoli, sancionou a Lei nº 13.718/2018, que promove mudanças significativas no capítulo
do Código Penal referente aos crimes contra a liberdade sexual, entre as quais a criação do
delito de importunação sexual

A  alteração  da  lei  remete  ao  lamentável  episódio  evolvendo  a  prisão  e  posterior
soltura do homem que passou a ser conhecido como “ejaculador do ônibus” em setembro de
2017.

Na  ocasião,  Diego  Novais,  nitidamente  portador  de  séria  deficiência  mental,  foi
autuado em flagrante por estupro após ter ejaculado em uma passageira sentada ao seu lado
em um transporte  coletivo  em São Paulo.  O Juiz  responsável  pela  audiência  de  custódia
entendeu não se tratar de estupro, não sendo possível, portanto, a manutenção da prisão.

A situação de aparente desrespeito à vítima gerou forte comoção nacional, mas o fato
é que não havia mesmo outra alternativa jurídica que não a liberação do rapaz.

Afinal, se a lei era omissa, o magistrado não podia simplesmente ampliar seus limites,
mas sim garantir ao acusado um processo justo, nos termos da legislação então em vigor.

Nasceu assim, o art. 215-A do Código Penal, que pune com 1 a 5 anos de reclusão
quem pratica “contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a
própria lascívia ou a de terceiro”.

Importunação Sexual –  Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato
libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro.
Pena – Reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos. (Artigo 215-A – Código Penal)

A criação deste dispositivo pena direciona à civilidade e nutre a esperança de que a
mulher venha a ser cada dia mais respeitada.

Entretanto, a Lei deve e tem que ser dada ampla publicidade, considerando que o
Estado deve garantir de todos os meios e formas a divulgação e publicidade da norma a fim de
que seja fator inibidor para evitar o crime, bem como orientação as possíveis vítimas.

Os  meios  de  divulgação  na  presente  iniciativa  permitem  que  a  grande  parte  da
população tenha conhecimento que tal prática de ato libidinoso constitui crime.

Especialmente a divulgação nos veículos de transporte coletivo,  onde são comuns
indivíduos desqualificados encostar propositalmente nas partes íntimas e ao decoro pessoal
das vítimas. Vale lembrar, inclusive, que o caso de São Paulo – ainda que emblemático – não é
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único,  sendo  que  há  casos  pretéritos  registrados  e  divulgados  pela  mídia  em Araras  (em
novembro de 2016) e Sorocaba (em setembro de 2017) e até mesmo em outros meios de
transporte, como em trens (no Rio de Janeiro, em outubro de 2017) e aviões (Belém-Brasília,
dezembro de 2017).

Considerando o alcance social da presente propositura na divulgação do crime de
importunação sexual,  contamos com o apoio dos ilustres Pares na aprovação da presente
propositura.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

DR. ERNESTO BENEDITO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5933.
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.718, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), para tipificar os crimes de importunação
sexual e de divulgação de cena de estupro, tornar pública
incondicionada a natureza da ação penal dos crimes
contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra
vulnerável, estabelecer causas de aumento de pena para
esses crimes e definir como causas de aumento de pena o
estupro coletivo e o estupro corretivo; e revoga dispositivo
do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais).

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação de cena de estupro, torna pública
incondicionada a natureza da ação penal dos crimes contra a liberdade sexual e dos crimes sexuais contra vulnerável,
estabelece causas de aumento de pena para esses crimes e define como causas de aumento de pena o estupro coletivo
e o estupro corretivo.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“ Importunação sexual

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o objetivo
de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave.”

“Art. 217-A. .............................................................

.........................................................................................

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam-se
independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações
sexuais anteriormente ao crime.” (NR)

“ Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de
sexo ou de pornografia

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou expor à venda,
distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive por meio de comunicação de
massa ou sistema de informática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro
audiovisual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apologia
ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou
pornografia:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não constitui crime mais grave.

Aumento de pena

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o crime é praticado
por agente que mantém ou tenha mantido relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim
de vingança ou humilhação.
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.718-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art215a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art217a%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art218c
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Exclusão de ilicitude

§ 2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descritas no caput deste
artigo em publicação de natureza jornalística, científica, cultural ou acadêmica com a adoção
de recurso que impossibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autorização,
caso seja maior de 18 (dezoito) anos.”

“ Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se mediante
ação penal pública incondicionada.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 226. ..............................................................

.......................................................................................

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge,
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título
tiver autoridade sobre ela;

.......................................................................................

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado:

Estupro coletivo

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes;

Estupro corretivo

b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima.” (NR)

“Art. 234-A. ...........................................................

........................................................................................

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez;

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à vítima doença
sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador, ou se a vítima é idosa
ou pessoa com deficiência.” (NR)

Art. 3º Revogam-se:

I - o parágrafo único do art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) ;

II - o art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais) .

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
Gustavo do Vale Rocha
Grace Maria Fernandes Mendonça

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.9.2018
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art225..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art226ii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art226iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art234aiii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art234aiv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art225p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3688.htm#art61
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